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ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, SAÚDE, 
SANEAMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 20ª 
LEGISLATURA, REALIZADA EM 1º DE SETEMBRO DE 2025. .............................................. 

Presidência: Vereador Lucas Unaí Denúncia. Abertura: 14h06min. Quórum de Abertura: 
Registrada a presença dos Vereadores membros da Comissão Paulo Arara (União Brasil), Lucas 
Unaí Denúncia (Republicanos), Evaldo da Saúde (PSDB), Aninha (NOVO) e Professora Ivanilza 
Borges (PL). Sumário: 1ª Parte: Expediente: Constatada a presença do quórum regimental, foi 
dispensada a leitura e aprovada a ata da 8ª Reunião Ordinária da 1ª Sessão Legislativa, da 20ª 
Legislatura, realizada em 25 de agosto de 2025. 2ª Parte: ORDEM DO DIA: O Presidente 
informou que nesta reunião era esperada a presença da Secretária Municipal da Educação, no 
entanto, ela não compareceu. A Vereadora Aninha afirmou que considera desrespeitoso a formo que 
o Poder Executivo tem tratado o Poder Legislativo. Relatou também sobre a dificuldade que tem 
encontrado para obter resposta dos ofícios que encaminha ao Poder Executivo. O Vereador Evaldo 
da Saúde sugeriu que fosse enviado um ofício ao Prefeito dando a ele a opção de indicar qualquer 
servidor da sua confiança para fazer presença na próxima reunião e, desta forma, responder os 
questionamentos apontados por esta Comissão. O Presidente concordou em propor o requerimento e 
afirmou que quando o Poder Executivo desrespeita o Poder Legislativo desta forma está 
desrespeitando a população que cobra uma ação fiscalizatória dos Vereadores constantemente. 
REQUERIMENTO: O Presidente propôs requerimento verbal no sentido de oficiar o Prefeito, 
Thiago Martins, concedendo a ele a opção de indicar qualquer servidor da sua confiança para fazer 
presença na próxima Reunião Ordinária desta Comissão, a ser realizada no dia 8 de setembro de 
2025, às 13h40min, para que este servidor possa responder a questionamentos feitos pelos membros 
desta Comissão. Submetido a votação, o requerimento foi aprovado por cinco votos favoráveis, 
nenhum voto contrário, nenhuma abstenção e nenhuma ausência. Petição N.º 2/2025: de autoria do 
Vereador Lucas Unaí Denúncia, que trata de Fiscalização ao Pronto Atendimento de Unaí sobre 
Possível negligência médica e consequente óbito fetal. O Presidente solicitou ao servidor Rodrigo 
Hebach que fizesse a leitura do Ofício/SESAU/PMU n.º 0100/2025, de 20 de março de 2025, que 
responde o Requerimento de Informações n.º 15/2025/SACOM de 27 de fevereiro de 2025. Em 
seguida, reiterou o descaso do Poder Executivo na resposta e transferiu a palavra para o Vice-
Presidente, Vereador Evaldo da Saúde, que designou a Vereadora Aninha relatora do Relatório Final 
que concluirá os trabalhos desta Comissão referente a esta Petição. Nada mais havendo para tratar, o 
Presidente declarou encerrada a reunião às 14h22min, agradecendo a presença de todos. .................. 
Aprovada a presente ata no dia ____/____/_____. Ass.: Presidente: 
______________________________. Vice-Presidente:__________________________. Membros: 
____________________________. __________________________.    ______________________.  
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